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ESTADO DO ESPÍRITO SA]|lÊ

ARA MUNICIPAL DE

EXERCÍCIO DE 19

ASSUNTO:

PROJETO DE RESOIUÇXO M 006.89

INICIATIVA:

Mil Luiz Oarlos Poloni,

HISTÓRICO:

- Modifica e emenda a Resolução N2 005.83 no

seu artigo 7-, dando-lhe nova redação.
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Sala das Sessões,_«v
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AUTUAÇÃO

Aosvinte e seis dias do mês de janeiro do ano de

mil novecentos e oitenta e nove , autúo o Projeto

supra citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19 89 |.a 19..9.0.....

Presidente:„.3olimar...!^„í3iaQ...P.atriclQ

Vice-Presidente: Jo^oi ITasGiin.entn Q-naz

12 Secretário: Jandir Sartório ;

22 Secretário: Manoel Paiva -^morim



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE_

PROJETO DE_

INICIATIVA;

RELATOR:

JUSTIÇA TP. RfüSACSO

RUSOLUÇÃO

UT)IL LUIZ OA.RLOS FOLOWT

m 006/89

MANOfSL PAIVA ATáORIM

PARECER

Somos contrário â aprovação da matéria , pois o Projeto

exige a ocupação de espaço físico na galeria,que não possui '

condições de atender demanda de participação popular soli

citada também pelo Projeto de Resolução n® 003/89»

Sala das Comissões, 24 Ae fevereii^ de 1989.
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MODIFICA S EMSIíDA À RESOLUÇÃO

Ue 005/83 HO SEU ARTIGO 76,,/
DARDO.LHSg MOVA REDAÇÃO

Artigo 7® - Ho recinto das peimioes do Plenário nao poderão ser afixa
dos quaisquer símbolos, quadros, faixas, cartazes que im -
pliquem em propaganda político partidária, religiosa ou /
de cunho promocional de pessoas vivas ou mortas.

Parágrafo Único - O disposto nesta artigo não se aplica à colocação de
brasão ou bandeira da Ração, do Estado ou do líunícípio, na
forma de legislação aplicável, bem assim de obra artística
que vise preservar a memória de vulto eminente da historia

do país, do Estado ou do l^âinicípio, bem como a quaisquer /
reivindicaçõesjespl^fedas. ^ visualmente através de cartazes,
faixas e gravuras, de entidades Tepre.sentativas de morado

res, estudantes, etnias e das diversas categorias de traba

lhadores.

JOSTIFICATTO

A participação da sociedade organizada nas sessões será cada
vez mais freqüente, prestigiando e enriquecendo o processo legislativo.

Sendo assim, seria normal haver permissão para explicitação, por meios
visuais, das reivindicações e propostas populares. Tal fato já vem ocor
rendo nas diversas sessões, fazendo-se necessário então, a instituciona
lização deste procedimentc

Reforçamos que/es\a proibição não cabe num Legislativo parti
cipativo e aberto à população e é neste sentido, que convocamos os vere
adores para permitirem ás associações representativas, manifestarem-se
livremente nas sessões

Sala das Se oes 26 de/janeiro d^l989

PolonL er eador- PT
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MODIFICA E EMENDâjA RESOLUÇÃO
R2 005/85 NO SEU ARTIGO 76, /
dandcllees hova re'dação

Artigo 7® - 1^0 recinto das reuniões do Plenário não poderão ser afixa
dos quaisquer símbolosj quadros, faixas, cartazes que im -
pliquem em propaganda político partidária, religiosa ou /
de cunho promocional de pessoas vivas ou mortas.

Parágrafo Único - O disposto ne^e artigo não se aplica â colocação de
brasão ou bandeira da Nação, do Estado ou do t&mícípio, na
forma de legislação aplicável, bem assim de obra artística
que vise preservar a memória de vulto eminente da historia
do país, do Estado ou do Município, bem como a quaisquer /
reivindicações,g^plMi-Sas- visualmente através de cartazes,
faixas e gravuras, de entidades pepresentativas de morado
res, estudantes, etnias e das diversas categorias de traba
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JUSTIFICATIVA

A participação da sociedade organizada nas sessões será cada
vez mais frequehte, prestigiando e enriquecendo o processo legislativo.
Sendo assim, seria normal haver permissão para explicitaçao, por meios
visuais, das reivindicações e propostas populares. Tal fato já vem ocor
rendo nas diversas sessões, fazendo-se necessário então, a instituciona
lização deste procedimento* \

Reforçaips que esta proibição não cabe num Legislativo parti
cipativo e aberto ã popplaçã
adores para permitirem as gg
livremente nas sessões.

o e 0 neste sentido, que convocamos os vere
ocia-ÇÕes representativas, manifestarem-se

Sala das Sessões/, 26 de /^eiro dejASÇ

uiz


